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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Processo nº:   78/2008 – Classe 30 

Assunto:        Recurso Eleitoral  (Referente ao Proc. 130/08 – 19ª ZE)

Recorrentes: Júlio César Ladeia, Gráfica e Editora Diário da Serra 



     Ltda. – ME e Sepotuba Comunicação Ltda. 

Requerido:     Ministério Público Eleitoral

Relator:
     Exmo. Des. Manoel Ornellas de Almeida





Eminente Relator:





Tratam os autos dos Recursos Eleitorais interpostos por Júlio César Ladeia, Gráfica e Editora Diário da Serra Ltda. – ME e Sepotuba Comunicação Ltda., inconformados com a r. decisão do MM. Juiz da 19ª Zona Eleitoral que, julgando procedente a Representação oferecida pelo Ministério Público Eleitoral, os condenou ao pagamento de multa individual no valor de R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos termos do art. 3º, § 4º, da Res/TSE nº 22.718, e do art. 36, § 3º, da Lei 9.504/97.

Em suas razões, às fls. 135/162, sustenta o recorrente Júlio César Davoli Ladeia, em preliminar: nulidade do processo por inexistência do rito empregado, afirmando que houve danos à sua defesa, porquanto o MM. Juiz abriu oportunidade ao Ministério Público  para manifestação  após a apresentação da defesa, tendo o Parquet feito incluir nos autos 3 laudas com vasta jurisprudência influenciando a decisão, e ocorrência de julgamento citra petita, uma vez que teria ocorrido omissão quanto a pontos fundamentais da defesa, quais sejam: o princípio da publicidade dos atos administrativos, documentos e leis municipais. Pugna pela nulidade e retorno dos autos ao Juízo a quo para prolação de nova decisão.

No mérito, afirma que a sentença não observou requisitos essenciais, pois não houve veiculação do cargo político almejado, não sendo noticiado ato com esse intuito nem divulgado mérito de candidato, mas, sim, melhorias e investimentos que a Administração vem conseguindo; que a informação cumpriu o dever de informar a população, conforme reza o princípio da publicidade, observando-se o interesse público; e que em nenhuma das matérias o representado teria feito alusão à sua candidatura para cargo eletivo municipal, não restando configurada a sua participação e o seu prévio conhecimento da propaganda eleitoral extemporânea. Ao fim, pondera pela aplicação  dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, acaso as razões não sejam acolhidas, para ver diminuído o valor da multa. Ao fim,  requereu a reforma da decisão.

Às fls. 175/188, a recorrente Gráfica e Editora Diário da Serra Ltda. ME apresentou suas razões, alegando que a decisão traz omissão, contrariedade e obscuridade a merecer acolhimento de embargos declaratórios,  que há erro na sentença por não haver pronúncia sobre o direito à informação, à propaganda, à publicidade dos atos públicos e à censura; que há contradição entre o valor da multa e o fundamento da decisão a ensejar a redução para valor mínimo, aplicando-se, ainda, o princípio da proporcionalidade; que o art. 3º da Res. 22.718, ao vedar a propaganda política, não faz menção a periódicos impressos; que para a propaganda política merecer sanção é  imprescindível que seja explícita. No pedido, requer seja declarada nula a sentença, ou pena alternativa, sob alegação de que seu capital é de R$10.000,00 e que a permanecer a pena fatalmente será extinta, ou, por fim, a diminuição da condenação para o mínimo legal.

Às fls. 191/195, a recorrente Sepotuba Comunicação Ltda. (O Jornal do Vale) apresentou suas razões recursais,   afirmando que seu objetivo foi divulgar à sociedade notícias do dia-a-dia, que tais informações não se configuram propaganda política, pois em nenhum momento declarou que o atual prefeito é candidato a cargo político e que a propaganda para ser considerada eleitoral teria que estar enganchada na eleição, fazendo menção explícita, requerendo a reforma e a sua exclusão da multa.

Às fls. 198/201 vieram as contra-razões  do i. Promotor Eleitoral, aduzindo que, em relação à alegada falta de fundamentação e julgamento citra petita,   resta consagrado nos tribunais o entendimento de que o magistrado não está obrigado a se  manifestar sobre todas as questões levantadas, principalmente quando já tenha encontrado  razões suficientes para o seu convencimento e julgamento da causa, e que a finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos levantados pelos litigantes; que a questionada manifestação do Ministério Público apenas esclareceu que ela não era cabível e transcreveu jurisprudências, sem inovar ou aditar argumentos; que, no mérito, restou configurada a propaganda como irregular, não sendo necessário que seja explícita; que a liberdade de imprensa não pode ser utilizada para burlar a lei e veicular propaganda política; que a propaganda em questão, em vista da ausência do caráter educativo, informativo ou orientador, nada tem de institucional ou de mera divulgação de atos do Poder Executivo, mas buscava demonstrar que o Prefeito tinha qualidades que o diferenciavam e poderiam beneficiar a população, indicando facilidade de sua reeleição.

Resumida assim a questão, passa este Parquet à manifestação.





Das preliminares 





As preliminares de nulidade do processo por inobservância do rito e julgamento citra petita não merecem acolhimento, pois, em que pese o MM. Juiz ter aberto oportunidade ao membro do Ministério Público para manifestação posterior à sua defesa, não se há de falar em prejuízo dela decorrente, uma vez que a peça juntada aos autos apenas enfatizou a inoportunidade daquela manifestação, solicitando o seguimento do feito, sem contudo, conforme observou o i. Promotor, inovar ou aditar argumentos, e, no tocante aos ditos pontos da defesa não adentrados pela decisão, resta evidente que não motivam a nulidade da decisão, porquanto o julgador não está obrigado a esgotar todos os   pontos levantados pelas partes se encontrou razões suficientes ao seu convencimento, devendo, sim, substanciar a sua decisão.





Assim, face ao exposto, requer a  rejeição das preliminares.





No mérito, não procedem os argumentos de defesa, pois do exame das publicações aflora entendimento claro que objetivaram promover a condição do prefeito de futuro candidato e bom administrador, a exemplo do que se vê de reproduções parciais, onde dizem:  “Disputa não terá surpresa e reeleição de Ladeia deverá se concretizar”; “Ladeia se tornou um político maduro e ganhou a imagem não mais de comunicador, e sim de gestor de fato...”. Não há, pois, de se falar em não identificação do cargo político almejado, nem se há de falar em desconhecimento dos fatos por parte do beneficiado, tampouco em direito à informação ou à publicidade de atos públicos ou em censura, pois tais direitos não são absolutos e devem conviver com outros igualmente fundamentais, a exemplo dos que buscam garantir a igualdade de oportunidade na disputa de cargos eletivos.





Acertada, pois, foi a caracterização das publicações como propaganda eleitoral extemporânea  e a aplicação da penalidade, inclusive quanto ao seu valor, já que ocorreram em datas distintas.





Destarte, pelo quanto exposto, requer esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL o improvimento do presente recurso.





Cuiabá/MT, 14 de julho de 2008.





GUSTAVO NOGAMI





Procurador Regional Eleitoral
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